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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espirita San to 

LEI Nº 003/1991 

Concede adicional d e insalubridade 

v idências . 

da· outras pro-

o Prefeito Municipal dP Barr.a dP são 
Francisco , Es Lado do f· spir i o anto , 

FAZ SAB ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL IJECHF

TOU E ELE SANCIONA A SEG UINTE LEI : 

Art . lº - Fica concedido o adicional d e i.nsalubrida 

de de 20%(vinte por ce n to) sobre o ~;a l ário 111i1lin10 r ·e~',i o rn l , t'_l.2 

quanto permanecer as condições de Lr'abalho !:>Ob ruido j nt c 11so / 

constante, acj_ma de 85 decibéis sem o uso de F:PI , iis sr>p11 inh°'s 

classes de servidores : 

J - funcionários da f;-ibricci d" h 1 oquC' te. ; 

II - funcionários da c;lrpinlar·i.i; 

III - ope r adores de má q1 1 i nas( r01 t'nc'SC8.V8dr' i t' ;1 . rri
tro l e pa carregadeira) . 

Parágrafo Ún ico - Cessact <1s as n11rli çÕes d l 1· <1ha l h o 

referidos neste artigo não mais se rrn.gara aclicional. d e i11salu

bridade . 

Ar t . 2º - Pela manipul ação de Ólc ·o cliese l e o l co 

queimado , agrotoxi cos der ivados de CJrganofo:; f'o r'ados e oq~ano s 

c 1 orad o , fica concedi do o adicional d i ns0l11h1·i d ade <J n 2r>'f.'. 

(vinte por cento) sobre o salário mini mo l'Cf~ i onal: 

I - aos mec anicos ; 

TI - aos ajudant s d 111 ecan i ·o ; 

LU - aos funcionário s rcsponsavej s p l.:t <tfl 1 i cnç?ío 

de agrotoxicos . 

Art . 3º - É con cedido adicional de jnsal ubr idade de 

20% (vint e por cento) sobre o salári o minirno regio 11 al aos fun

cionaria s do lavado r de carros . 
-Art . 4º - Em razao do s a;~ nte s insalubres co nsist 11 

tes e m r adiação n ão ionizante ul trn v i o J e 1 8 ( f'1;mos rn 1 (l ] i ··os , / 
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e concedido adicional de insalubrid;ide de ;'rl:1,(vintr' r1 1 lt' r1 L•J ,i 

sobre o salário minimo regional aos func io11;1 t'1 ns envo 1 vi dns com 

serviços de solda(soldador) . 

Art. 5º - Em razao da in~;aluhrid:1<ie res111tnn11' dr, 

agentes biol()gicos e, tarnbern, conc(''lido 11rn ;1rli1'ion;1l 1!1' ;'r 

(vinte por cento) sobre o salário rnÍnirno rc1~iorial às segllintcs 

classes de funcionários: 

I - médicos; 

II - auxiliares de ser'viços rnedicos; 

III - faxineiros dos Pn:;tos de ~;~tucle; 

IV - turma de Conservac;8o de Estradas; 

V - coveiros; 

VI - odontologos . 

Art. 6º - Fica elevado para 40%(quarenta por cento) 

sobre o salário minimo regional o adicional de insalubridade 

dos funcionarios que exercem as funç~es de crilcta de 1 ixo e 

limpeza de esgotos a saber: 

dantes; 

galerias . 

I - garis; 

11 - motorista de camintiilo ele lixei; 

III - ajudantes de carnird1ão de lixo; 

IV - motorista de Tr;1l"t' qtH' t'r'1'1J!t1c <1 1 ixu ,, ;1j~ 

V - pessoal que trabalha nu lirr1pcza ele csguto e 

Art. 7º - Os adicionais de ins.aluLJJ'idade de que' tr_§ 
-ta esta Lei so serao devidos pelo ef'f~tivn crn1t nto com ns :1,rr,en-

tes insalubres e so durante o tempu <'rr1 que u:; r1m<'ior1ar'ío:-; Lw

neficiados estiverem trabalhando ern ;1t.ivid:Hl1's ins~ilulH'cs, cie 

forma que: 

I - se o funcionari_o for dE~ urn;1 classe bcncf'ic:ia 

da, mas estiver desviado de função ou sem cor1t ato com agt'ri\.es/ 

insalubres não fará jus ao adicional de insalubridade; 

Ir - se o funcionário 11:Jo for de uma clas">e l:Jcne

flciada, mas vier a trabalhar, aincl;:1 que por curto lapso ternp_S'.. 

ra1 , com 

bridade . 

a d i e i o na 1 d e i n ::; :1 J u -
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Art. 8º - A Secretaria Municipal rlc~ Adrnini:-;tr':1,~::ln n 

dotara as seguintes medidas para cumprimento desta Lei. 

I - identificará todos os func i onari os qlw fa7.Pm 

jus aos adicionais de insalubridade e o per'Ct'llllwJ ~t qt1r· t ~rn 

di r'ei to nos termos desta Lei; 

II - confeccionara modelo proprio para que as de

mais Secretarias, mensalmente, atestem quem trabalhou com age_!2 

tes insalubres e o tipo de agente insalubre; 

III - investigar~, periodicamente, a veracidade do 

atestado mensal que cada Secretar Li lhe fornecer; 

IV - incluira o adicional de insalubridade na fo

.lha de pagamento para quem a ela fizer jus . 

Art. 9º - Todas as Secn'Ltr'ias Munit'ip<1is ~;:to (1b1'_i

gadas a preencherem, mensalmente, atestados, nos termos do in

ciso II do art. 8º . 
Art. 10 - Os beneficias instituicJ,is nesta !.Pi tarn-

bém serão concedidos aos que ocupam cargos providos pc 1 r cnrnis

são, aos que exercem funções gratificadas " nos contrn tarlos / 

temporariamente a qualquer ti tu lo' uhed0c i (];1:; r1tic ::;cJ:tlrJ :1 ; d i :; 

posiçoes contidas nesta Lei, em especial as ,, 1 encadns nu art . 

7 º . 
Art. 11 - O Poder Executivo Mu1lictpal podera t'('gula 

rnentar esta Lei, total ou parcialrn0nte, parn sua melhor r~xecu-
-çao . 

Art. 12 - As despesas decorrente~; desta Lei 

satisfeitas com dotações orçamentarias propr·_i as, suplcme11 tadas, 

se necessario . 

Art. LJ - Esta Lei entrai·a em vi1~()r' na datn clt' sua 

publicação, revogadas as disposições em cont t'ár1 o . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra d Sau Fran 

cisco, Estado do Espirita Santo, a i<mei. ro d J CJq J. 

' _/· 
, 

ENIVALDO UZEBIO DOS OS 

to Municipal 


